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O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal de 
Lavras, no uso de suas atribuições regimentais,  

 
 
 

 RESOLVE: 

 
Instituir que todos os bolsistas deverão fazer referência aos apoios 

recebidos das agências de fomento para realização dos cursos acadêmicos de 
mestrado e doutorado, conforme: 

§1º Todos os bolsistas da CAPES, em referência à portaria CAPES 
nº 216, de 04 de setembro 2018, deverão inserir no tópico de agradecimentos 
da dissertação ou tese, bem como em todos os trabalhos científicos derivados, a 
seguinte expressão “O presente trabalho foi realizado com apoio da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil 
(CAPES) – Código de Financiamento 001” ou em inglês “This study was 
financed in part by the Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – Brasil (CAPES) – Finance Code 001”. 

§2º Todos os bolsistas do CNPq e FAPEMIG deverão fazer a 
seguinte menção, tanto no tópico de agradecimentos da dissertação ou tese, 
bem como em todos os trabalhos científicos derivados, “O presente trabalho foi 
realizado com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) ou Fundação de Amparo à Pesquisa de Minas Gerais 
(FAPEMIG)”, independente do idioma. 

 

 

  

RAFAEL PIO 
Pró-Reitor de Pós-Graduação  

 


